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Ao Projeto de Lei Ordinária n° 095, de
2013, que autoriza o Poder Executivo
Municipal a conceder a permissão de
uso de imóveis com campos e quadras
esportivas, bem como firmar convênios
de Cooperação Técnica e Financeira
com as Associações de Moradores de
Cascavel, na forma que especifica.

Ficaalterado o capiil do art. Io. que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1"Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder permissão de uso e
firmar convênio de cooperação técnica e financeira com as Associações de
Moradores de Cascavel que estejam legalmente constituídas e comprovem sua
regularidade tributária e previdenciaria, visando o uso, conservação e manutenção
dos imóveis onde estão instalados os campos e quadras esportivas em suas sedes,
assim como a construção de novos ambientes esportivos dessa natureza em outros
terrenos de propriedade do Município.

Palácio José Neves Formishíeri, 15 de julho de 2013.
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